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ADMINISTRAÇÃO

Indaiatuba, 30 de março de 2026

OFÍCIO LICITAÇÕES Nº 029/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

EDITAL Nº 002/2026

Objeto: Aquisição de mobiliários, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e de
Saúde, com prazo de entrega em até 30 (trinta) dias.

COMUNICADO

Em atenção ao recurso interposto pela empresa recorrente, LAS-CIO MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., e as
contrarrazões apresentadas pela empresa FS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.,  informamos que a Secretaria
Municipal  de Educação,  se manifestou nos autos.  Pelo que ficou deduzido,  entende-se que as alegações
trazidas pela Recorrente referente aos itens 03, 04 e 06, não foram aceitas, portanto, não foi dado provimento
ao recurso. De outra parte, os autos subiram ao Sr. Prefeito Municipal, na condição de autoridade superior, o
qual através de despacho, acompanhou o parecer daquela Secretaria,  opinando pelo INDEFERIMENTO do
recurso. Este comunicado será notificado a concorrente interessada, anexando-se o parecer emitido por aquela
Secretaria, na íntegra, para melhor entendimento do que ficou decidido. Publique-se na Imprensa Oficial de
31/03/2026.

LUIZ HENRIQUE FURLAN
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Secretário Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

EDITAL Nº 002/2026

Objeto: Aquisição de mobiliários, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e de
Saúde, com prazo de entrega em até 30 (trinta) dias.

DESPACHO DO SR. PREFEITO

Tendo em vista o que consta dos autos e do parecer devidamente fundamentado pela Secretaria Municipal de
Educação, acompanho tal entendimento e decido pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto pela licitante
recorrente LAS-CIO MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

Comunique-se às empresas interessadas. Publique-se.

Indaiatuba, 30 de março de 2026

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

Prefeito Municipal



 

 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura 

 Municipal de Indaiatuba /SP - Criado pela Lei nº 3.366, de 31/10/1996 

 

 

 
Rua Treze de Maio, nº. 10 – Jd. Pompeia/Centro – CEP: 13330-120 – Indaiatuba – SP 

Telefone: (19) 3835-2843 - E-mail: social.cmas@indaiatuba.sp.gov.br 

Resolução CMAS nº 10, de 27 de março de 2026 
 

 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Indaiatuba/SP – CMAS, no 

uso de suas atribuições, em Reunião Ordinária realizada em 26 de março de 

2026, registrada em Ata de nº 464, RESOLVE aprovar o Plano Municipal de 

Assistência Social (PMAS) de Indaiatuba/SP para o período de 2026 a 2029. 

  

Indaiatuba, 27 de março de 2026. 

 

 

 

ROMULO DA SILVA OLIVEIRA 

Presidente do CMAS de Indaiatuba/SP 

 

Aprova o Plano Municipal de Assistência Social 

(PMAS) de Indaiatuba/SP para o período de 2026 a 

2029. 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL



 

 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura 

 Municipal de Indaiatuba /SP - Criado pela Lei nº 3.366, de 31/10/1996 

 

 

 
Rua Treze de Maio, nº. 10 – Jd. Pompeia/Centro – CEP: 13330-120 – Indaiatuba – SP 

Telefone: (19) 3835-2843 - E-mail: social.cmas@indaiatuba.sp.gov.br 

Resolução CMAS nº 11, de 27 de março de 2026 
 

 

 
 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Indaiatuba/SP – CMAS, no 

uso de suas atribuições, em Reunião Ordinária realizada em 26 de março de 

2026, registrada em Ata de nº 464, RESOLVE: 

Aprovar a atualização da inscrição da Organização da Sociedade Civil de 

Assistência Social Instituto Atos 4, inscrita por prazo indeterminado no CMAS de 

Indaiatuba/SP sob o nº 29/2022, em razão da inclusão da execução do Serviço 

Especializado em Abordagem Social (SEAS), conforme documentação 

apresentada pela Organização. 

 

Indaiatuba, 27 de março de 2026. 

 

 

 

ROMULO DA SILVA OLIVEIRA 

Presidente do CMAS de Indaiatuba/SP 

 

Dispõe sobre a aprovação da atualização da inscrição 

da Organização da Sociedade Civil (OSC) Instituto 

Atos 4 no Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS) de Indaiatuba/SP. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura 

 Municipal de Indaiatuba /SP - Criado pela Lei nº 3.366, de 31/10/1996 

 

 

 
Rua Treze de Maio, nº. 10 – Jd. Pompeia/Centro – CEP: 13330-120 – Indaiatuba – SP 

Telefone: (19) 3835-2843 - E-mail: social.cmas@indaiatuba.sp.gov.br 

Resolução CMAS nº 12, de 27 de março de 2026 
 

 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Indaiatuba/SP – CMAS, 

no uso de suas atribuições, em Reunião Ordinária realizada em 26 de março 

de 2026, registrada em Ata de nº 464, RESOLVE aprovar Termo de 

Referência (TR) para supervisão técnica e consultoria especializada para o 

Conselho Municipal de Assistência Social de Indaiatuba/SP, que orienta a 

contratação e a execução por período de 12 meses. 

Indaiatuba, 27 de março de 2026. 

 

 

 

ROMULO DA SILVA OLIVEIRA 

Presidente do CMAS de Indaiatuba/SP 

 

Aprova Termo de Referência (TR) para supervisão 

técnica e consultoria especializada para o Conselho 

Municipal de Assistência Social de Indaiatuba/SP. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura 

 Municipal de Indaiatuba /SP - Criado pela Lei nº 3.366, de 31/10/1996 

 

 

 
Rua Treze de Maio, nº. 10 – Jd. Pompeia/Centro – CEP: 13330-120 – Indaiatuba – SP 

Telefone: (19) 3835-2843 - E-mail: social.cmas@indaiatuba.sp.gov.br 

Resolução CMAS nº 13, de 27 de março de 2026 
 

 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Indaiatuba/SP – CMAS, 

no uso de suas atribuições, em Reunião Ordinária realizada em 26 de março 

de 2026, registrada em Ata de nº 464, RESOLVE aprovar proposta de 

capacitação introdutória para a nova gestão do CMAS (2026-2028), 

programada para 16/07/2026, das 08h00min às 17h00min.  

Indaiatuba, 27 de março de 2026. 

 

 

 

ROMULO DA SILVA OLIVEIRA 

Presidente do CMAS de Indaiatuba/SP 

 

Aprova proposta de capacitação introdutória para os 

membros do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Indaiatuba/SP. 
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PUBLICAÇÃO  DO  RESUMO  DO  3º  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  88/25,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E COMUNIDADE FAROL, NOS TERMOS DA LEI
FEDERAL Nº 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES. -  Data:27/03/26 -  Objeto:  Fica prorrogada a vigência do
referido termo por mais 12 (doze) meses, isto é, de 09/03/2026 a 08/03/2027, conforme justificativa constante
nos autos do Processo Administrativo nº 6742/26, e plano de trabalho 2026 . Com o reajuste, acresce o valor
em R$ 36.603,85 (trinta e seis mil, seiscentos e três reais e oitenta e cinco centavos), onde o valor total do
contrato passa ser de R$ 1.004.514,25 ( um milhão. quatro mil, quinhentos e quatorze reais e vinte e cinco
centavos), Através do Chamamento Público 01/2025 -

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

SAAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 EDITAL Nº 02/2026 PROCESSO Nº 02/2026

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de madeira.

Considerando o que dos autos consta,  ADJUDICO e HOMOLOGO o julgamento do objeto,  efetuado pelo
pregoeiro, considerando-se vencedora deste certame licitatório, a empresa: ACAPU COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA, observadas as exigências editalícias e as condições de suas propostas comerciais.

Indaiatuba, 31 de março de 2026. ENGº SANDRO DE A. LOPES CORAL - SUPERINTENDENTE
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

A IMPRENSA OFICIAL DE INDAIATUBA (Lei Nº 6683/17) é uma publicação da Prefeitura de Indaiatuba,
produzida pela Relações Institucionais e Comunicação. Paço Municipal, Av. Engenheiro Fábio Roberto

Barnabé, 2800 Jd. Esplanada II CEP.: 13.331-900, telefone: (019) 3834-9171 / 3834-9000.
Recebimento de matérias para unidades municipais de acordo com a Portaria 001/2013 da Secretaria

de Governo.
Os atos oficiais publicados são enviados eletronicamente e de inteira responsabilidade de cada órgão.

Redação de matérias jornalísticas: Gabriel Beccari, Alyne Cervo, Lincoln Franco, Renata Lippi, Sirlene Virgílio

Fotos: Eliandro Figueira
Divulgação - Diagramação: Robson de Lima Neves
Jornalista Responsável: Lincoln Franco - MTB: 33546 / SP
Internet: Home Page: www.indaiatuba.sp.gov.br
E.mail: imprensaoficial@indaiatuba.sp.gov.br
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